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CERTIFICADO DIGITALMENTE

N o dia 7 de junho
de 2011, a menina
Camile Rodrigues

Alves, então com 8 anos,
saiu com o marido de sua
avó no bairro de Cata-
marã, em Jaboatão dos
Guararapes (Região Me-
tropolitana do Recife),
para buscar um prêmio
que ele disse ter ganho no
jogo do bicho. Desde en-
tão, porém, nenhum dos
dois voltou a ser visto.

Mãe de Camile, a ven-
dedora Adriana Rodrigues
da Silva estava gestante
quando soube do desapa-
recimento. “Por mais que
eu queira, não consigo ter
uma vida tranquila. Sinto
saudades. Ela completaria
14 anos em setembro. Ain-
da rezo para que reapare-
ça”, conta.

Situações como essa
estão no foco da Lei Esta-
dual nº 15.827, sancio-
nada em junho de 2016,
que obriga os jornais de
Pernambuco a divulgar,
pelo menos uma vez por
semana, fotos de crianças
e adolescentes desapare-
cidos.

Autor da norma, o de-
putado Lucas Ramos (PSB)
afirma que a veiculação
obrigatória pelos meios de
comunicação impressos
pode ampliar o alcance da
divulgação e colaborar

para a resolução dos casos.
“A lei busca ajudar a pro-
mover o reencontro entre
os jovens e suas famílias”,
diz. E acrescenta: “Vamos
articular com o governador
Paulo Câmara a regula-
mentação, para que esse
objetivo possa ser efeti-
vado”.

O material veiculado
deve ocupar um oitavo da
página do impresso e ser
reproduzido nos portais de
internet. Precisa indicar,
ainda, o nome completo
da vítima, a data do desa-
parecimento e o número
do Disque Denúncia 100.
Em caso de descumpri-
mento, a multa varia de
R$ 1 mil a R$ 10 mil.
NÚMEROS - De acordo com
o Departamento de Polícia
da Criança e do Adoles-
cente (DPCA), houve 213
registros desse tipo em
2015, sendo 198 adoles-
centes e 15 crianças. Desse
total, 194 foram localiza-
dos e 19 permaneceram
desaparecidos. Segundo o
comissário de polícia do
DPCA Jamil Mansur, a
maioria dos casos se refere
a pessoas que fogem de ca-
sa e retornam pouco tempo
depois. Entretanto, como
mostra o site da Polícia
Civil, há situações como a
de Camile, que perduram
por anos.

Mansur explica que, ao
ser procurada, a polícia
preenche uma ficha pró-
pria, prepara um cartaz pa-
dronizado e faz a divul-
gação. Depois, colhe de-
poimentos e busca infor-
mações. Situações envol-
vendo crimes são apuradas
e, se a pessoa reaparece,
presta-se apoio técnico. Se
a criança não quiser voltar
para casa, o Conselho Tu-
telar é acionado.

O policial aponta que as
redes sociais, principal-
mente o Facebook, têm si-
do importantes para a reso-
lução dos desaparecimen-
tos. “Muitas vezes, as pes-
soas que acolhem essas
crianças veem o cartaz que
nós colocamos no perfil das
famílias e entram em con-
tato”, diz Mansur, frisando
que os responsáveis pelos
jovens já não precisam
esperar 24 horas antes de
fazer o boletim de ocor-
rência.

Para Adriana, a lei pode
trazer benefícios em situa-
ções como as vividas por
ela e a filha. “Geralmente,
quando acontece o fato,
somos procurados pelos
jornais, mas depois eles
deixam de falar no assunto.
A divulgação semanal é im-
portante para que os casos
não caiam no esqueci-
mento”, sublinha.
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LEI Nº 15.888, DE 2 DE SETEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre o uso obrigatório dos acessórios de proteção
radiológica por pacientes e acompanhantes em estabelecimentos
de saúde públicos e privados do Estado de Pernambuco e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que, a Assembleia Legislativa aprovou, o Governador do Estado, nos termos do § 3º do art. 23 da Constituição
Estadual, sancionou, e eu, Presidente do Poder Legislativo, nos termos do § 8º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Torna obrigatória a disponibilização do uso dos acessórios de proteção radiológica, quando solicitados pelos pacientes e
acompanhantes, nos procedimentos que utilizem fontes artificiais de radiação ionizante, nos hospitais públicos e privados, clínicas e
estabelecimentos congêneres, que oferecem serviços de radiodiagnóstico médico e odontológico, medicina nuclear e radioterapia.

§ 1º Consideram-se acessórios de proteção radiológica:

a) Serviços de radiodiagnóstico médico e odontológico: para cada equipamento de raios-x deve haver uma vestimenta plumbífera
que garanta a proteção do tronco dos pacientes e acompanhantes, quando for o caso, incluindo tireoide e gônadas;

b) Medicina nuclear: aventais, óculos plumbíferos, quando for o caso, luvas, protetores plumbíferos de tireoide e jaleco de manga
longa para os trabalhadores; e,

c) Radioterapia: protetores de gônodas, quando for o caso, para os pacientes.

§2º Os protetores a que se refere caput observarão as especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§3º O paciente e seu acompanhante devem ser informados sobre a possibilidade de uso dos acessórios de proteção antes do
exame, a fim de decidirem utilizá-los ou não.

Art. 2º Os estabelecimentos citados no caput do art. 1º serão obrigados a afixar cartazes em local visível a todos os envolvidos,
medindo 297 x 420 mm (Folha A3), com caracteres em negrito, contendo a seguinte informação: 

“Este estabelecimento possui acessórios de proteção radiológica que podem ser solicitados por pacientes e acompanhantes, em
cumprimento à Lei nº......”

Art. 3º Os estabelecimentos particulares que descumprirem o disposto na presente Lei incorrerão nas seguintes penalidades:

I - advertência do órgão competente e aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por caso efetivamente constatado;

II - primeira reincidência, advertência do órgão competente e aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por caso
efetivamente constatado; e,

III - segunda reincidência, advertência do órgão competente e aplicação em dobro de multa do inciso anterior, além de suspensão
do alvará de funcionamento.

Parágrafo único. As multas previstas neste artigo tem seu valor atualizado pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha substituí-lo.

Art. 4º O não cumprimento aos dispositivos nesta Lei pelas instituições públicas ensejará a responsabilização administrativa dos
seus dirigentes na conformidade da legislação aplicável.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação da presente Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de setembro do ano de 2016, 200º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 194º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DOS 
DEPUTADOS BETO ACCIOLY – PSL E ÁLVARO PORTO – PSD

LEI Nº 15.889, DE 2 DE SETEMBRO DE 2016.
Altera a Lei nº 15.759, de 6 de abril de 2016, que obriga as
construtoras a afixarem placa indicativa, antes do “habite-se”,
contendo nomes e números dos profissionais habilitados no CREA,
nas construções em que estiverem prestando serviço e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que, a Assembleia Legislativa aprovou, o Governador do Estado, nos termos do § 3º do art. 23 da Constituição
Estadual, sancionou, e eu, Presidente do Poder Legislativo, nos termos do § 8º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Ementa da Lei nº 15.759, de 6 de abril de 2016, passa a ter seguinte redação: 

“Obriga as construtoras a afixarem placa indicativa, antes e depois do “habite-se”, contendo nomes e números dos profissionais
habilitados no CREA, nas construções em que estiverem prestando serviço e dá outras providências.”(NR)

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 15.759, de 6 de abril de 2016, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Obriga as construtoras a fixação de Placa, antes e depois do Habite-se, com os nomes e números dos profissionais
habilitados na construção, para serem colocados em lugar bem visível ao público e que a placa permaneça depois da obra realizada,
fixada no local”. (NR)

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 15.759, de 6 de abril de 2016, passa a ter as seguintes alterações:

“Art. 2º.....................................................................................................................
..................................................................................................................................

II - título profissional e número de seus respectivos (CREA-PE) Conselho de Engenharia e Agronomia de Pernambuco e (CAU-
PE) Conselho de Arquitetura Urbanismo de Pernambuco;” (NR)

..................................................................................................................................

V - Quanto à especificação Técnica da Placa, deverá ser em aço escovado de 1,0mm de espessura nas medidas de 0,30 x 0,20m
(largura x altura), com gravação em baixo relevo, na cor preta. (AC)”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de setembro do ano de 2016, 200º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 194º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE 
AUTORIA DO DEPUTADO BISPO OSSESIO SILVA – PRB
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